
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Adiciona-se descrição à Ação 2.256 - FOMENTO À ECONOMIA
POPULAR E SOLIDÁRIA, do Programa 1321 - FORTALECIMENTO DE
ATIVIDADES ECONÔMICAS, que terá a seguinte redação:

“Auxiliar a comercialização da produção e compra de
insumos das cooperativas sociais agroecológicas."
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GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

JUSTIFICATIVA

O termo agroecologia existe desde os anos 1930. Porém, a sua importância política foi
demarcada com maior ênfase a partir dos últimos quarenta anos, com o aprofundamento
da reflexão sobre o manejo dos agroecossistemas e das críticas ao modelo de
desenvolvimento agrícola (Moreira e Carmo, 2004). De acordo com a Política Nacional
de Agroecologia e Produção orgânica do Brasil, desde 1994 os movimentos orgânicos
brasileiros vêm participando ativamente da discussão para a regulamentação do mercado
de produtos orgânicos.

Apesar da hegemonia econômica, política e ideológica do agronegócio convencional, a
organicidade e à atuação do movimento agroecológico tem crescido, sobretudo a partir
da década de 2000. Em virtude disto, é importante demarcar, no âmbito das ações
públicas, participação intensa das organizações do campo agroecológico na elaboração e
na execução de programas e políticas públicas.

Neste sentido, se coloca como uma necessidade, a articulação com as cooperativas
populares agroecológicas do Recife, no sentido de auxiliar a comercialização de
produtos, assim como, possibilitar linhas de crédito para o acesso aos insumos.

Por todo exposto, contamos com a colaboração dos pares desta Casa para aprovação da
presente matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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